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PARECER Nº       , DE 2023 

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Resolução do 
Senado nº 14, de 2023, do Senador Magno Malta, 
que institui a Frente Parlamentar Mista em Defesa 
da Família e Apoio à Vida. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame deste Plenário do Senado Federal o 
Projeto de Resolução do Senado Federal (PRS) nº 14, de 2023, de autoria do 
Senador Magno Malta, que institui a Frente Parlamentar Mista em Defesa da 
Família e Apoio à Vida. 

A proposição contém quatro artigos. O primeiro deles institui a 
citada Frente Parlamentar, que será integrada por parlamentares do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados. 

O art. 2º estabelece as finalidades: acompanhar e fiscalizar os 
programas e as políticas públicas governamentais destinados a proteção e 
garantia dos direitos à vida, da família, da criança e do adolescente;  
promover debates, simpósios, seminários e eventos pertinentes ao exame de 
políticas públicas destinadas às famílias, às crianças e aos direitos à vida, à 
educação, à saúde e à segurança, divulgando seus resultados; participar de 
discussões, plebiscitos ou referendos, com o objetivo de assegurar os meios 
necessários para garantia dos direitos à vida e da família; apoiar instituições 
estaduais e municipais interessadas na defesa dos direitos à vida e da família 
junto a todos os Poderes; promover intercâmbio com entes assemelhados de 
parlamento de outros estados e países visando ao aperfeiçoamento recíproco 
das respectivas políticas destinadas à proteção à vida e à família e da sua 
atuação; procurar, de modo contínuo, a inovação da legislação necessária à 
promoção de políticas públicas, sociais e econômicas eficazes, influindo no 

S
F

/
2

3
5

5
6

.
5

5
2

8
6

-
4

0

2



SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

my2023-01751  

2 

processo legislativo a partir das comissões temáticas existentes na Câmara 
dos Deputados, no Senado Federal e nas Assembleias Legislativas, segundo 
seus objetivos; atuar, como amicus curiae, em ações relacionadas à temática 
de defesa da vida e da família, junto ao Supremo Tribunal Federal. 

O parágrafo único do dispositivo define o local de reunião – 
preferencialmente no Senado Federal –, podendo, por conveniência, valer-se 
de outro local em Brasília ou em outra unidade da Federação. 

O art. 3º estipula que a Frente Parlamentar será regida por 
regulamento interno ou, na falta deste, por decisão da maioria absoluta de 
seus integrantes, respeitadas as disposições legais e regimentais em vigor. 

Finalmente, o art. 4º dispõe sobre a cláusula de vigência, que é 
imediata à publicação da Lei. 

Na justificação, o autor argumenta que a família é a base da 
sociedade e que, portanto, deve ter especial proteção do estado. Acrescenta 
que é saudável a sociedade que valoriza a família e a vida, evitando sua 
desagregação e fragilização. Afirma que a Frente Parlamentar ensejará todos 
os esforços para garantir que o direito à vida seja preservado e exercido, 
inclusive lutando para que a família em sentido amplo seja protegida, 
cuidando para que os direitos fundamentais de todos os seus membros, 
crianças, adolescentes, homens, mulheres e idosos, tenham acesso à vida 
digna, saúde, alimentação, moradia, educação, lazer, profissionalização, 
cultura, respeito, liberdade e convivência familiar e comunitária. 

II – ANÁLISE 

A constituição de frentes parlamentares baseia-se, 
essencialmente, na liberdade de organização política no âmbito do 
Parlamento e na vontade da atuação parlamentar em adição às tarefas típicas 
das atividades legislativas e de fiscalização.  

Embora não haja previsão explícita no Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF) a respeito da criação de frentes parlamentares, não 
vemos obstáculo regimental à sua criação, que tem por objetivo proporcionar 
a atuação mais articulada dos parlamentares em torno de temas de interesse 
comum. Salientamos que há várias frentes em funcionamento, tanto nesta 
Casa quanto na Câmara dos Deputados.  

S
F

/
2

3
5

5
6

.
5

5
2

8
6

-
4

0

3



SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

my2023-01751  

3 

Quanto à aplicação de normas internas do Senado a Deputados, 
entendemos que, quando estes manifestam o interesse de integrar uma frente 
mista criada por resolução desta Casa, estão, de igual forma, aquiescendo em 
se submeter às normas que regulam o funcionamento do colegiado. 

A proposição atende aos requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade e foi redigida de acordo com a boa técnica 
legislativa. Portanto, não identificamos óbices à aprovação da matéria em 
relação a esses aspectos. 

No mérito, além dos argumentos relacionados pelo autor na 
justificação do projeto, queremos registrar que é de suma importância para o 
País e para o debate democrático uma articulação parlamentar que defenda 
os valores tradicionais de nossa sociedade, a valorização da vida e a família.  

Sendo assim, a instituição da Frente Parlamentar Mista em 
Defesa da Família e Apoio à Vida merece nosso apoio. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de 
Resolução do Senado nº 14, de 2023. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CDH, 17/05/2023 às 11h - 30ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

RANDOLFE RODRIGUES 1. SORAYA THRONICKE

PROFESSORA DORINHA SEABRA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
RENAN CALHEIROS 3. VAGO

IVETE DA SILVEIRA 4. WEVERTON PRESENTE
CARLOS VIANA 5. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
LEILA BARROS 6. VAGOPRESENTE
IZALCI LUCAS 7. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

MARA GABRILLI 1. OTTO ALENCAR PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE
JUSSARA LIMA 3. VAGOPRESENTE
AUGUSTA BRITO 4. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. ELIZIANE GAMAPRESENTE PRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATO PRESENTE
FLÁVIO ARNS 7. ANA PAULA LOBATOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

MAGNO MALTA 1. VAGOPRESENTE
ROMÁRIO 2. VAGOPRESENTE
EDUARDO GIRÃO 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. LAÉRCIO OLIVEIRA PRESENTE
DAMARES ALVES 2. CLEITINHOPRESENTE
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 30ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 17/05/2023,
O PRESIDENTE DESIGNA O SENADOR FLÁVIO ARNS RELATOR "AD
HOC". EM SEGUIDA, A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO QUE
PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH FAVORÁVEL AO
PROJETO.

(PRS 14/2023)

Senador PAULO PAIM

17 de maio de 2023

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa


